 
LEI Nº 5.777, DE 26 DE JULHO DE 2006.

Autoriza o Município de Patos de Minas a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Polícia Militar, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Polícia Militar, visando a cooperação mútua para melhoria na segurança pública no Município.
Art. 2º A cooperação tem por objetivo a cessão, a título gratuito, de seis veículos da espécie motocicleta, com as seguintes descrições: uma Yamaha/YBR 125E, 2006/2006, gasolina, oficial, cor branca, chassi 9C6KE091060015738, Código Renavam 888248199, Placa HCX-9669; uma Yamaha/YBR 125E, 2006/2006, gasolina, oficial, cor branca, chassi 9C6KE091060015800, Código Renavam 888249020, Placa HCX-9670; uma Yamaha/YBR 125E, 2006/2006, gasolina, oficial, cor branca, chassi 9C6KE091060015796, Código Renavam 888250258, Placa HCX-9671; uma Yamaha/YBR 125E, 2006/2006, gasolina, oficial, cor branca, chassi 9C6KE091060015811, Código Renavam 888251360, Placa HCX-9672; uma Yamaha/YBR 125E, 2006/2006, gasolina, oficial, cor branca, chassi 9C6KE091060015802, Código Renavam 888252102, Placa HCX-9673; uma Yamaha/YBR 125E, 2006/2006, gasolina, oficial, cor branca, chassi 9C6KE091060015813, Código Renavam 888253028, Placa HCX-9674.
Art. 3º Fica igualmente autorizado a firmar termos aditivos e outros instrumentos com o convenente, objetivando o cumprimento das ações estabelecidas no convênio a que se refere esta Lei.

Art. 4º Os impostos e taxas incidentes sobre os veículos cedidos serão de responsabilidade do Cedente.

Art. 5º As despesas com manutenção e custeio, bem como  qualquer forma de responsabilidade pelo uso dos bens cedidos ficarão por conta exclusiva da Polícia Militar.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de julho de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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